
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ  
COMARCA DE PONTA GROSSA 

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PONTA GROSSA - PROJUDI 

Rua Doutor Leopoldo Guimarães da Cunha, 590 - Fórum - Oficinas - Ponta Grossa/PR - 

CEP: 84.035-900 - Fone: (42) 3309-1608 - E-mail: pg-13vj-s@tjpr.jus.br 

 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

O(A) Doutor(a) Noeli Salete Tavares Reback, Juiz de Direito FAZ SABER a todos 

quantos virem o presente, ou dele conhecimento tiverem que nos autos abaixo descritos foram 

designados dia e hora para praça / leilão do bem penhorado, como segue: 

 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 14 de julho de 2026 às 10:10, que se realizará na Local:  
www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 23 de julho de 2026 às 10:10, que se realizará na Local: 
www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der desde que não inferior a 80% do 
estipulado na avaliação judicial (CPP, artigo 144-A, § 2o). 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 - Destinação de Bens  
Vara Vara da Infância e Juventude de Ponta Grossa/PR 
Interessado (01) 13ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE PONTA GROSSA 
(CPF/CNPJ 78.206.307/0001-30) 
Interessado (02) DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
- DETRAN/PR  (CPF/CNPJ 78.206.513/0001-40) 
Depositário Fiel (1) 13ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE PONTA GROSSA 
End. da Guarda (01) Rua Herculano de Freitas, 656, Orfãs, Ponta Grossa/PR 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 300,00 
Uma motocicleta Honda/CG Titan, Placa AGQ8763, Chassi 9C2JC250VTR060354, Ano 1996, Cor 
Vermelha. Moto com a placa adulterada, pisca traseiro esquerdo quebrado, vazamento no tanque, 
pezinho quebrado, lataria com riscos diversos. (Autos: 0016388-26.2025.8.16.0019). Sem Laudo 
Pericial. CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL. Estado de 
Conservação: Ruim estado de conservação. Veículo passível de venda em leilão como sucata 
(somente para aproveitamento de peças). 
Qualificação do(s) Bem (02) …………………………….........………………. R$ 350,00 
Uma motocicleta HONDA/CG 125 FAN, Ano 2007, Cor Preta, Placa AOL9124. Com avarias pela 
lataria, riscos ao redor dos espelhos, seta dianteira direita desencaixada, danos da carenagem 
(Autos 0024299-26.2024.8.16.0019). Laudo 98.148/2024 (mov. 17.8, fls. 123). CLASSIFICAÇÃO: 
SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL. Estado de Conservação: Ruim estado de 
conservação. Veículo passível de venda em leilão como sucata (somente para aproveitamento de 
peças). 
Qualificação do(s) Bem (03) …………………………….........………………. R$ 100,00 
Um Ciclo motor Shineray XY 50 Q, Vermelho (pintada de Roxa) Ano de fabricação e Modelo 2010, 
Chassi LXYXCBL04A0298999 placa(s) de identificação veicular (não constante de cadastro), no 
veiculo verificou-se a gravação primitiva do nº do motor (JBBM7003182) retorna em um veículo, da 
marca SUNDOWN, modelo  HUNTER 100, NIV  94J2XSBA88M003832, de cor preta, ano fab./mod. 
2008/2008, placa(s) de identificação veicular MEG7524. Mobilete toda modificada, com avaria por 
toda extensão, veículo envolvido em acidente e transito. (Autos 0001884-49.2024.8.16.0019). Laudo 
Pericial 6.106/2024 (mov. 12.4, fls. 57) CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR 
INSERVÍVEL. Estado de Conservação: Péssimo estado de conservação. Veículo passível de venda 
em leilão como sucata (somente para aproveitamento de peças). 
Qualificação do(s) Bem (04) …………………………….........………………. R$ 150,00 
Uma motocicleta SUNDOWN/MAX 125 SED, Placa AQV8504, Cor VERMELHA, ANO 
FABRICAÇÃO: 2008 /ANO MODELO: 2008, Chassi 94J2XCCE88M029198, RENAVAM: 
00118189549. Avariado (Autos 0030066-45.2024.8.16.0019) Laudo Pericial 113.131/2024 (mov. 
15.4, fls. 97). CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL. Estado de 
Conservação: Ruim estado de conservação. Veículo passível de venda em leilão como sucata 
(somente para aproveitamento de peças). 
Qualificação do(s) Bem (05) …………………………….........………………. R$ 400,00 
Uma Motocicleta MARCA/MODELO: HONDA/CG 150 TITAN  KS; Ano de Fabricação: 2004; Cor: 
PRETA; Placa/UF: ALP8H68/PR; Chassi:9C2KC08104R008742; Observações: Motocicleta bem 
Avariada. (Autos 0032619-65.2024.8.16.0019) Laudo 128.874/2024 (mov. 43.2, fls. 264). 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ  
COMARCA DE PONTA GROSSA 

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PONTA GROSSA - PROJUDI 

Rua Doutor Leopoldo Guimarães da Cunha, 590 - Fórum - Oficinas - Ponta Grossa/PR - 

CEP: 84.035-900 - Fone: (42) 3309-1608 - E-mail: pg-13vj-s@tjpr.jus.br 

 

 

CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL Estado de Conservação: 
Ruim estado de conservação. Veículo passível de venda em leilão como sucata (somente para 
aproveitamento de peças). 
Qualificação do(s) Bem (06) …………………………….........………………. R$ 350,00 
Uma motocicleta MARCA/MODELO: YAMAHA/FACTOR YBR125 K; ANO DE FABRICAÇÃO:2010; 
COR: VERMELHA; PLACA/UF: MIC1567/SC; CHASSI: 9C6KE1220A0136253; Observações: 
Motocicleta todo avariada com riscos (Autos 0021121-69.2024.8.16.0019) Laudo Pericial 
84.058/2024 (mov. 9.3, fls. 21) CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR 
INSERVÍVEL Estado de Conservação: Ruim estado de conservação. Veículo passível de venda em 
leilão como sucata (somente para aproveitamento de peças). 
 
Avaliação R$ 1.650,00 - 15/01/2026 (mov. 57.2, fls. 291/302) 
 
 Ônus - Bem nº 1: DETRAN/PR: R$ 4.517,93 - ATÉ 22/04/2026; ; Ônus - Bem nº 2: DETRAN/PR: 
R$ 1.133,00 - ATÉ 23/04/2026; ; Ônus - Bem nº 4: DETRAN/PR: R$ 378,44 - ATÉ 23/04/2026; ; 
Ônus - Bem nº 5: DETRAN/PR: R$ 7.982,08 - ATÉ 23/04/2026; ; Ônus - Bem nº 6: DETRAN/SC - 
ATÉ 23/04/2026 R$ 3.738,49;  
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 

arbitrando seus honorários a) em caso de adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago 

pelo exequente; b) no caso de arrematação: 5% sobre o valor bem arrematado, a ser pago pelo 

arrematante. c) em caso de remição ou acordo: ressarcimento das despesas comprovadas, limitadas 

a 2% sobre o valor da avaliação, e devidos a partir da publicação do edital. 

 

INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es), proprietário(s) e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), 

devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não 

ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 

processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recursos começará a fluir após a 

realização da Hasta Pública, independentemente de nova Intimação. 

 

OBSERVAÇÕES:  Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

a alienação judicial eletrônica, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou 

devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-corpus"; As IMAGENS no SITE e INFORMES 

PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito estritamente ilustrativo; Erratas, ônus, Despesas 

informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o Edital de Leilão.  E para que chegue ao 

conhecimento dos interessados e não  possam, de futuro, alegar ignorância, mandou expedir o 

presente que será afixado no local de costume, na forma da lei. Eu, __________________________ 

PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, Leiloeiro Oficial o fiz digitar e subscrevi.  Ponta Grossa, 24 de 

abril de 2026 

 
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 

Leiloeiro Publico Oficial 
                                      LE0019VI001 54 14C.DOC 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

Descrição Oficial Do Veículo: BEM 01: Uma motocicleta Honda/CG Titan, Placa AGQ8763, Chassi 
9C2JC250VTR060354, Ano 1996, Cor Vermelha. Moto com a placa adulterada, pisca traseiro esquerdo 
quebrado, vazamento no tanque, pezinho quebrado, lataria com riscos diversos. (Autos: 0016388-
26.2025.8.16.0019). Sem Laudo Pericial. CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR 
INSERVÍVEL 
Estado de Conservação: Ruim estado de conservação. 

Endereço onde se encontra: DEPÓSITO DE VEÍCULOS DA 13ª S.D.P. DE PONTA GROSSA - Rua 

Herculano de Freitas, 656, Jardim Carvalho, Ponta Grossa/PR CEP 84015-105. 

 
Observações:  

(   )  Veículo passível de venda em leilão com condições de retornar a circulação 

( X )  Veículo passível de venda em leilão como sucata (somente para aproveitamento de peças).  

 

A - DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO 

Tabela FIPE 

 
 

B - DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

Para chegar a um valor de avaliação considerou-se a idade aproximada, bem assim se deve ser vendido como 
veículo apto a retornar a circulação ou não, tudo conforme consta discriminado no presente laudo. Para os 
veículos aptos a retornar a circulação, considerou-se o estado de conservação (fotos anexadas), tempo 
estimado em que o veículo está parado e possíveis danos decorrentes. Para chegar ao valor da avaliação 
considerou-se a Tabela FIPE como base de preços e de que no estado do Paraná referidos valores de revenda 
costumam ser ligeiramente inferiores. Ainda, trata-se de fator preponderante e de influência direta no valor da 
avaliação, que o bem está sendo precificado para fins de venda em alienação judicial, ou seja, realizado por 
meio de liquidação forçada. Nos termos da NBR14653-1 liquidação forçada é a “condição relativa à hipótese de 
uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado”. Ademais, como sabido, 
nas alienações judiciais os bens são vendidos no estado em que se encontram, sendo que muitas das vezes 
com visitas limitadas ao bem e sua experimentação, sendo a venda realizada na condição ad corpus e na qual o 
futuro arrematante não poderá reclamar por vícios no bem (vícios redibitórios).  Tal fato tem implicação direta no 
valor desta avaliação, uma vez que, o bem é entregue no estado em que se encontra. Ademais, como é notório, 
nas alienações judiciais a venda do bem é realizada em curtíssimo espaço de tempo. Assim sendo, uma das 
principais condições de mercado de imóveis encontra-se limitada substancialmente, qual seja, a da absorção do 
mercado. Desta forma, dada a necessidade de liquidez rápida do bem, e de que o bem é vendido no estado em 
que se encontra, a liquidação forçada acaba por trazer a necessidade de uma avaliação abaixo do mercado 
convencional, dadas as suas peculiaridades do mercado de venda de bens em leilão. 

AVALIAÇÃO DO BEM R$ 300,00 

 

Em 15/01/2026 
 

 
_____________________________________ 
Paulo Roberto Nakakogue – Leiloeiro Oficial 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

 

BEM 01 – FOTOS 

  

  

Registro depósito (21/25) 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

Descrição Oficial Do Veículo: BEM 02: Uma motocicleta HONDA/CG 125 FAN, Ano 2007, Cor Preta, 

Placa AOL9124. Com avarias pela lataria, riscos ao redor dos espelhos, seta dianteira direita 

desencaixada, danos da carenagem (Autos 0024299-26.2024.8.16.0019). Laudo 98.148/2024 (mov. 

17.8, fls. 123). CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL 

Estado de Conservação: Ruim estado de conservação. 

Endereço onde se encontra: DEPÓSITO DE VEÍCULOS DA 13ª S.D.P. DE PONTA GROSSA - Rua 
Herculano de Freitas, 656, Jardim Carvalho, Ponta Grossa/PR CEP 84015-105. 

Observações:  
(     )  Veículo passível de venda em leilão com condições de retornar a circulação 
(  X  )  Veículo passível de venda em leilão como sucata (somente para aproveitamento de peças).  

 

A - DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO 

Tabela FIPE 

 
 

B - DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

Para chegar a um valor de avaliação considerou-se a idade aproximada, bem assim se deve ser vendido como 
veículo apto a retornar a circulação ou não, tudo conforme consta discriminado no presente laudo. Para os 
veículos aptos a retornar a circulação, considerou-se o estado de conservação (fotos anexadas), tempo 
estimado em que o veículo está parado e possíveis danos decorrentes. Para chegar ao valor da avaliação 
considerou-se a Tabela FIPE como base de preços e de que no estado do Paraná referidos valores de revenda 
costumam ser ligeiramente inferiores. Ainda, trata-se de fator preponderante e de influência direta no valor da 
avaliação, que o bem está sendo precificado para fins de venda em alienação judicial, ou seja, realizado por 
meio de liquidação forçada. Nos termos da NBR14653-1 liquidação forçada é a “condição relativa à hipótese de 
uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado”. Ademais, como sabido, 
nas alienações judiciais os bens são vendidos no estado em que se encontram, sendo que muitas das vezes 
com visitas limitadas ao bem e sua experimentação, sendo a venda realizada na condição ad corpus e na qual o 
futuro arrematante não poderá reclamar por vícios no bem (vícios redibitórios).  Tal fato tem implicação direta no 
valor desta avaliação, uma vez que, o bem é entregue no estado em que se encontra. Ademais, como é notório, 
nas alienações judiciais a venda do bem é realizada em curtíssimo espaço de tempo. Assim sendo, uma das 
principais condições de mercado de imóveis encontra-se limitada substancialmente, qual seja, a da absorção do 
mercado. Desta forma, dada a necessidade de liquidez rápida do bem, e de que o bem é vendido no estado em 
que se encontra, a liquidação forçada acaba por trazer a necessidade de uma avaliação abaixo do mercado 
convencional, dadas as suas peculiaridades do mercado de venda de bens em leilão. 

AVALIAÇÃO DO BEM R$ 350,00 

 
 

Em 15/01/2026 

 
______________________________________ 
Paulo Roberto Nakakogue – Leiloeiro Oficial 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

BEM 02 – FOTOS 

  

 

 

 

 

 

 

 

Registro depósito (123/24) 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

Descrição Oficial Do Veículo: BEM Nº 03 – Um Ciclo motor Shineray XY 50 Q, Vermelho (pintada de Roxa) 

Ano de fabricação e Modelo 2010, Chassi LXYXCBL04A0298999 placa(s) de identificação veicular (não constante 
de cadastro), no veiculo verificou-se a gravação primitiva do nº do motor (JBBM7003182) retorna em um veículo, 
da marca SUNDOWN, modelo “HUNTER 100”, NIV “94J2XSBA88M003832”, de cor preta, ano fab./mod. 
2008/2008, placa(s) de identificação veicular MEG7524. Mobilete toda modificada, com avaria por toda extensão, 
veículo envolvido em acidente e transito. (Autos 0001884-49.2024.8.16.0019). Laudo Pericial 6.106/2024 (mov. 

12.4, fls. 57) CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL 
Estado de Conservação: Péssimo estado de conservação.  

Endereço onde se encontra: DEPÓSITO DE VEÍCULOS DA 13ª S.D.P. DE PONTA GROSSA - Rua Herculano 

de Freitas, 656, Jardim Carvalho, Ponta Grossa/PR CEP 84015-105. 

Observações:  

(     )  Veículo passível de venda em leilão com condições de retornar a circulação 

(  X  )  Veículo passível de venda em leilão como sucata (somente para aproveitamento de peças).  

 

A - DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO 

Tabela FIPE 

 
 

B - DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

Para chegar a um valor de avaliação considerou-se a idade aproximada, bem assim se deve ser vendido como 
veículo apto a retornar a circulação ou não, tudo conforme consta discriminado no presente laudo. Para os 
veículos aptos a retornar a circulação, considerou-se o estado de conservação (fotos anexadas), tempo 
estimado em que o veículo está parado e possíveis danos decorrentes. Para chegar ao valor da avaliação 
considerou-se a Tabela FIPE como base de preços e de que no estado do Paraná referidos valores de revenda 
costumam ser ligeiramente inferiores. Ainda, trata-se de fator preponderante e de influência direta no valor da 
avaliação, que o bem está sendo precificado para fins de venda em alienação judicial, ou seja, realizado por 
meio de liquidação forçada. Nos termos da NBR14653-1 liquidação forçada é a “condição relativa à hipótese de 
uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado”. Ademais, como sabido, 
nas alienações judiciais os bens são vendidos no estado em que se encontram, sendo que muitas das vezes 
com visitas limitadas ao bem e sua experimentação, sendo a venda realizada na condição ad corpus e na qual o 
futuro arrematante não poderá reclamar por vícios no bem (vícios redibitórios).  Tal fato tem implicação direta no 
valor desta avaliação, uma vez que, o bem é entregue no estado em que se encontra. Ademais, como é notório, 
nas alienações judiciais a venda do bem é realizada em curtíssimo espaço de tempo. Assim sendo, uma das 
principais condições de mercado de imóveis encontra-se limitada substancialmente, qual seja, a da absorção do 
mercado. Desta forma, dada a necessidade de liquidez rápida do bem, e de que o bem é vendido no estado em 
que se encontra, a liquidação forçada acaba por trazer a necessidade de uma avaliação abaixo do mercado 
convencional, dadas as suas peculiaridades do mercado de venda de bens em leilão. 

 

AVALIAÇÃO DO BEM R$ 100,00 

 

Em 15/01/2026 

 
______________________________________ 
Paulo Roberto Nakakogue – Leiloeiro Oficial 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

 

BEM 03 – FOTOS 

  

  

 

 

Registro depósito (98/24) 

 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

 Descrição Oficial Do Veículo: BEM 04: Uma motocicleta SUNDOWN/MAX 125 SED, Placa AQV8504, 
Cor VERMELHA, ANO FABRICAÇÃO: 2008 /ANO MODELO: 2008, Chassi 94J2XCCE88M029198, 
RENAVAM: 00118189549. Avariado (Autos 0030066-45.2024.8.16.0019) Laudo Pericial 113.131/2024 
(mov. 15.4, fls. 97). CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL 
Estado de Conservação: Ruim estado de conservação. 

Endereço onde se encontra: DEPÓSITO DE VEÍCULOS DA 13ª S.D.P. DE PONTA GROSSA - Rua 
Herculano de Freitas, 656, Jardim Carvalho, Ponta Grossa/PR CEP 84015-105. 

Observações:  
(     )  Veículo passível de venda em leilão com condições de retornar a circulação 
(  X  )  Veículo passível de venda em leilão como sucata (somente para aproveitamento de peças).  

 

A - DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO 

Tabela FIPE 

 
 

B - DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

Para chegar a um valor de avaliação considerou-se a idade aproximada, bem assim se deve ser vendido como 
veículo apto a retornar a circulação ou não, tudo conforme consta discriminado no presente laudo. Para os 
veículos aptos a retornar a circulação, considerou-se o estado de conservação (fotos anexadas), tempo 
estimado em que o veículo está parado e possíveis danos decorrentes. Para chegar ao valor da avaliação 
considerou-se a Tabela FIPE como base de preços e de que no estado do Paraná referidos valores de revenda 
costumam ser ligeiramente inferiores. Ainda, trata-se de fator preponderante e de influência direta no valor da 
avaliação, que o bem está sendo precificado para fins de venda em alienação judicial, ou seja, realizado por 
meio de liquidação forçada. Nos termos da NBR14653-1 liquidação forçada é a “condição relativa à hipótese de 
uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado”. Ademais, como sabido, 
nas alienações judiciais os bens são vendidos no estado em que se encontram, sendo que muitas das vezes 
com visitas limitadas ao bem e sua experimentação, sendo a venda realizada na condição ad corpus e na qual o 
futuro arrematante não poderá reclamar por vícios no bem (vícios redibitórios).  Tal fato tem implicação direta no 
valor desta avaliação, uma vez que, o bem é entregue no estado em que se encontra. Ademais, como é notório, 
nas alienações judiciais a venda do bem é realizada em curtíssimo espaço de tempo. Assim sendo, uma das 
principais condições de mercado de imóveis encontra-se limitada substancialmente, qual seja, a da absorção do 
mercado. Desta forma, dada a necessidade de liquidez rápida do bem, e de que o bem é vendido no estado em 
que se encontra, a liquidação forçada acaba por trazer a necessidade de uma avaliação abaixo do mercado 
convencional, dadas as suas peculiaridades do mercado de venda de bens em leilão. 

 

AVALIAÇÃO DO BEM R$ 150,00 

 
 

Em 15/01/2026 
 

_____________________________________ 
Paulo Roberto Nakakogue – Leiloeiro Oficial 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

 

BEM 04 – FOTOS 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Registro depósito (147/24) 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

 

Descrição Oficial Do Veículo: BEM 05: Uma Motocicleta MARCA/MODELO: HONDA/CG 150 TITAN 
KS; Ano de Fabricação: 2004; Cor: PRETA; Placa/UF: ALP8H68/PR; Chassi:9C2KC08104R008742; 
Observações: Motocicleta bem Avariada. (Autos 0032619-65.2024.8.16.0019) Laudo 128.874/2024 
(mov. 43.2, fls. 264). CLASSIFICAÇÃO: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL 
Estado de Conservação: Ruim estado de conservação. 

Endereço onde se encontra: DEPÓSITO DE VEÍCULOS DA 13ª S.D.P. DE PONTA GROSSA - Rua 
Herculano de Freitas, 656, Jardim Carvalho, Ponta Grossa/PR CEP 84015-105. 

Observações:  
(     )  Veículo passível de venda em leilão com condições de retornar a circulação 
(  X  )  Veículo passível de venda em leilão como sucata (somente para aproveitamento de peças).  

 

A - DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO 

Tabela FIPE 

 
 

B - DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

Para chegar a um valor de avaliação considerou-se a idade aproximada, bem assim se deve ser vendido como 
veículo apto a retornar a circulação ou não, tudo conforme consta discriminado no presente laudo. Para os 
veículos aptos a retornar a circulação, considerou-se o estado de conservação (fotos anexadas), tempo 
estimado em que o veículo está parado e possíveis danos decorrentes. Para chegar ao valor da avaliação 
considerou-se a Tabela FIPE como base de preços e de que no estado do Paraná referidos valores de revenda 
costumam ser ligeiramente inferiores. Ainda, trata-se de fator preponderante e de influência direta no valor da 
avaliação, que o bem está sendo precificado para fins de venda em alienação judicial, ou seja, realizado por 
meio de liquidação forçada. Nos termos da NBR14653-1 liquidação forçada é a “condição relativa à hipótese de 
uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado”. Ademais, como sabido, 
nas alienações judiciais os bens são vendidos no estado em que se encontram, sendo que muitas das vezes 
com visitas limitadas ao bem e sua experimentação, sendo a venda realizada na condição ad corpus e na qual o 
futuro arrematante não poderá reclamar por vícios no bem (vícios redibitórios).  Tal fato tem implicação direta no 
valor desta avaliação, uma vez que, o bem é entregue no estado em que se encontra. Ademais, como é notório, 
nas alienações judiciais a venda do bem é realizada em curtíssimo espaço de tempo. Assim sendo, uma das 
principais condições de mercado de imóveis encontra-se limitada substancialmente, qual seja, a da absorção do 
mercado. Desta forma, dada a necessidade de liquidez rápida do bem, e de que o bem é vendido no estado em 
que se encontra, a liquidação forçada acaba por trazer a necessidade de uma avaliação abaixo do mercado 
convencional, dadas as suas peculiaridades do mercado de venda de bens em leilão. 

AVALIAÇÃO DO BEM R$ 400,00 

 

Em 15/01/2026 

 
______________________________________ 
Paulo Roberto Nakakogue – Leiloeiro Oficial 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

 

BEM 05 – FOTOS 

  

  

Registro depósito (153/24) 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

Descrição Oficial Do Veículo: BEM 06: Uma motocicleta MARCA/MODELO: YAMAHA/FACTOR 

YBR125 K; ANO DE FABRICAÇÃO:2010; COR: VERMELHA; PLACA/UF: MIC1567/SC; CHASSI: 
9C6KE1220A0136253; Observações: Motocicleta todo avariada com riscos (Autos 0021121-
69.2024.8.16.0019) Laudo Pericial 84.058/2024 (mov. 9.3, fls. 21) CLASSIFICAÇÃO: SUCATA 
APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL 
Estado de Conservação: Ruim estado de conservação. 

Endereço onde se encontra: DEPÓSITO DE VEÍCULOS DA 13ª S.D.P. DE PONTA GROSSA - Rua 
Herculano de Freitas, 656, Jardim Carvalho, Ponta Grossa/PR CEP 84015-105. 

Observações:  
(     )  Veículo passível de venda em leilão com condições de retornar a circulação 
(  X  )  Veículo passível de venda em leilão como sucata (somente para aproveitamento de peças).  
 

A - DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO 

Tabela FIPE 

 
 

B - DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

Para chegar a um valor de avaliação considerou-se a idade aproximada, bem assim se deve ser vendido como 
veículo apto a retornar a circulação ou não, tudo conforme consta discriminado no presente laudo. Para os 
veículos aptos a retornar a circulação, considerou-se o estado de conservação (fotos anexadas), tempo 
estimado em que o veículo está parado e possíveis danos decorrentes. Para chegar ao valor da avaliação 
considerou-se a Tabela FIPE como base de preços e de que no estado do Paraná referidos valores de revenda 
costumam ser ligeiramente inferiores. Ainda, trata-se de fator preponderante e de influência direta no valor da 
avaliação, que o bem está sendo precificado para fins de venda em alienação judicial, ou seja, realizado por 
meio de liquidação forçada. Nos termos da NBR14653-1 liquidação forçada é a “condição relativa à hipótese de 
uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado”. Ademais, como sabido, 
nas alienações judiciais os bens são vendidos no estado em que se encontram, sendo que muitas das vezes 
com visitas limitadas ao bem e sua experimentação, sendo a venda realizada na condição ad corpus e na qual o 
futuro arrematante não poderá reclamar por vícios no bem (vícios redibitórios).  Tal fato tem implicação direta no 
valor desta avaliação, uma vez que, o bem é entregue no estado em que se encontra. Ademais, como é notório, 
nas alienações judiciais a venda do bem é realizada em curtíssimo espaço de tempo. Assim sendo, uma das 
principais condições de mercado de imóveis encontra-se limitada substancialmente, qual seja, a da absorção do 
mercado. Desta forma, dada a necessidade de liquidez rápida do bem, e de que o bem é vendido no estado em 
que se encontra, a liquidação forçada acaba por trazer a necessidade de uma avaliação abaixo do mercado 
convencional, dadas as suas peculiaridades do mercado de venda de bens em leilão. 

AVALIAÇÃO DO BEM R$ 350,00 

 
 

Em 15/01/2026 

 
______________________________________ 
Paulo Roberto Nakakogue – Leiloeiro Oficial 



 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

Autos nº. 0012019-86.2025.8.16.0019 
Solicitante: Vara da Infância e Juv. de Ponta Grossa/PR 

______________________________________________________________________________________________________________ 

 

BEM 06 – FOTOS 

  

  

Registro depósito (115/24) 



Informações do Veículo
Renavam:

0066.640449-6
Chassi:

9C2JC250VTR060354
Placa:

AGQ-8763
Marca/Modelo:

HONDA/CG 125 TITAN
Município:

CURITIBA
Ano de Fabricação/Modelo:

1996 / 1997
Combustível:

GASOLINA
Cor:

VERMELHA
Categoria:

PARTICULAR
Espécie/Tipo:

PASSAGEIRO / MOTOCICLETA
Situação do Veículo:

VIGENTE (EM CIRCULACAO)
Restrição à Venda:

NÃO HÁ

IPVA

NÃO HÁ DEBITOS DE IPVA

Seguro Obrigatório - DPVAT

NÃO HÁ DEBITOS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

Licenciamento Anual

Discriminação Valor (R$)
TAXA DE LICENCIAMENTO ANTERIOR(ES) 378,44

TAXA DE LICENCIAMENTO 2025 94,61

Vencido em 10/09/2025

ATENÇÃO: A expedição do documento Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) somente ocorrerá após o recolhimento integral dos valores apresentados
nos campos: Débitos de IPVA, Débitos de Seguro Obrigatório - DPVAT, Débitos de Licenciamento, além de multas obrigatórias, caso existam, através da rede bancária
autorizada. Caso possua débitos de exercícios anteriores, estes poderão ser pagos para regularizar a situação do veículo até o vencimento do licenciamento do exercício
atual.

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 17/11/2025 Hora: 12:26 Página: 1 / 3



Resumo das Multas de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM DIVIDA ATIVA/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS 5 R$ 3.912,53

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total R$ 3.912,53

Discriminação das Multas de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

Auto: 275350Z000965149 Situação: DETRAN
Data: 16/03/2017 Hora: 12:28 Data Vencimento: 19/10/2017
Infração: 74710 - Transitar veloc sup máx permitida em mais de 50% - Art 218 III do CTB
Local: R LONDRINA 662 S S CERCADO - - Valor: R$ 1.468,80

Auto: 275350Z000965185 Situação: DETRAN
Data: 19/03/2017 Hora: 02:09 Data Vencimento: 19/10/2017
Infração: 74710 - Transitar veloc sup máx permitida em mais de 50% - Art 218 III do CTB
Local: R LONDRINA 662 S PINHEIRINHO - - Valor: R$ 1.468,80

Auto: 275350Z000965280 Situação: DETRAN
Data: 23/03/2017 Hora: 21:48 Data Vencimento: 20/10/2017
Infração: 74630 - Transitar veloc sup máx permitida em mais de 20% até 50% - Art 218, II do CTB
Local: R LONDRINA 662 S PINHEIRINHO - - Valor: R$ 325,70

Auto: 275350Z000965301 Situação: DETRAN
Data: 24/03/2017 Hora: 17:10 Data Vencimento: 20/10/2017
Infração: 74630 - Transitar veloc sup máx permitida em mais de 20% até 50% - Art 218, II do CTB
Local: NSA SRA S CORACAO 222 S BR 116 - - Valor: R$ 325,70

Auto: 275350E001891015 Situação: DETRAN
Data: 02/08/2017 Hora: 09:46 Data Vencimento: 14/12/2017
Infração: 55411 - Estacionar em desacordo com a regulamentação especificada pela sinalização - Art 181, XVII do CTB
Local: RUA FRANCISCO ROCHA 1544 - - Valor: R$ 323,53

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 17/11/2025 Hora: 12:26 Página: 2 / 3



Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
AUTUAÇÕES NOTIFICADAS NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE DEFESA NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Mensagens

Qualquer informação sobre Multas de Trânsito lançada no Extrato de Débitos deverá ser obtida junto ao órgão de competência pela mesma.

Conforme artigo 284 do CTB, é concedido 20% de desconto no pagamento das multas até a data de vencimento.

Informações sobre valores de multas em Execução Judicial/Sob Júdice deverão ser obtidas junto ao órgão de competência da mesma.

Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.

Para pagamento, utilize o Guichê de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados: Banco Cooperativo Sicredi, Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB), Banco
Rendimento, Banco Santander ou Banco do Brasil.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu município.

Este histórico indica apenas as ocorrências informadas de forma oficial ao Detran-PR, por autoridade administrativa ou judicial; não serve para fins judiciais e é fornecido de
forma gratuita.

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.

Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Extrato é fornecido gratuitamente.

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 17/11/2025 Hora: 12:26 Página: 3 / 3





Informações do Veículo
Renavam:

0091.007510-7
Chassi:

9C2JC30707R086437
Placa:

AOL-9124
Marca/Modelo:

HONDA/CG 125 FAN
Município:

CURITIBA
Ano de Fabricação/Modelo:

2007 / 2007
Combustível:

GASOLINA
Cor:

PRETA
Categoria:

APRENDIZAGEM
Espécie/Tipo:

PASSAGEIRO / MOTOCICLETA
Situação do Veículo:

VIGENTE (EM CIRCULACAO)
Restrição à Venda:

NÃO HÁ

IPVA

NÃO HÁ DEBITOS DE IPVA

Seguro Obrigatório - DPVAT

NÃO HÁ DEBITOS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

Licenciamento Anual

Discriminação Valor (R$)
TAXA DE LICENCIAMENTO ANTERIOR(ES) 378,44

TAXA DE LICENCIAMENTO 2026 94,61

Vencimento em 18/09/2026

ATENÇÃO: A expedição do documento Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) somente ocorrerá após o recolhimento integral dos valores apresentados
nos campos: Débitos de IPVA, Débitos de Seguro Obrigatório - DPVAT, Débitos de Licenciamento, além de multas obrigatórias, caso existam, através da rede bancária
autorizada. Caso possua débitos de exercícios anteriores, estes poderão ser pagos para regularizar a situação do veículo até o vencimento do licenciamento do exercício
atual.

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 23/04/2026 Hora: 08:24 Página: 1 / 3



Resumo das Multas de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM DIVIDA ATIVA/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS 2 R$ 659,95

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total R$ 659,95

Discriminação das Multas de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

Auto: 275350G001837368 Situação: Imposto
Data: 21/10/2024 Hora: 18:33 Data Vencimento: 31/03/2025
Infração: 57200 - Transitar pela contramão de direção em via com duplo sentido de circulação - Art 186, I do CTB
Local: PAULO KISSULA ENTRE CEL ARTHUR F DE ABREU E DEL LEOPOLDO BELCZAK - - Valor: R$ 224,28

Auto: 275350NIC1694957 Situação: Imposto
Data: 21/12/2024 Hora: 00:47 Data Vencimento: 09/06/2025
Infração: 50020 - Multa, por não identificação do condutor infrator, imposta a pessoa jurídica - Art 257 do CTB
Local: Curitiba-PR - - Valor: R$ 435,67

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 23/04/2026 Hora: 08:24 Página: 2 / 3



Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
AUTUAÇÕES NOTIFICADAS NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE DEFESA NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Mensagens

Qualquer informação sobre Multas de Trânsito lançada no Extrato de Débitos deverá ser obtida junto ao órgão de competência pela mesma.

Conforme artigo 284 do CTB, é concedido 20% de desconto no pagamento das multas até a data de vencimento.

Informações sobre valores de multas em Execução Judicial/Sob Júdice deverão ser obtidas junto ao órgão de competência da mesma.

Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.

Para pagamento, utilize o Guichê de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados: Banco Cooperativo Sicredi, Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB), Banco
Rendimento, Banco Santander ou Banco do Brasil.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu município.

Este histórico indica apenas as ocorrências informadas de forma oficial ao Detran-PR, por autoridade administrativa ou judicial; não serve para fins judiciais e é fornecido de
forma gratuita.

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.

Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Extrato é fornecido gratuitamente.

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 23/04/2026 Hora: 08:24 Página: 3 / 3





Informações do Veículo
Renavam:

0011.818954-9
Chassi:

94J2XCCE88M029198
Placa:

AQV-8504
Marca/Modelo:

SUNDOWN/MAX 125 SED
Município:

PONTA GROSSA
Ano de Fabricação/Modelo:

2008 / 2008
Combustível:

GASOLINA
Cor:

VERMELHA
Categoria:

PARTICULAR
Espécie/Tipo:

PASSAGEIRO / MOTOCICLETA
Situação do Veículo:

VIGENTE (EM CIRCULACAO)
Restrição à Venda:

NÃO HÁ

IPVA

NÃO HÁ DEBITOS DE IPVA

Seguro Obrigatório - DPVAT

NÃO HÁ DEBITOS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

Licenciamento Anual

Discriminação Valor (R$)
TAXA DE LICENCIAMENTO ANTERIOR(ES) 283,83

TAXA DE LICENCIAMENTO 2026 94,61

Vencimento em 18/09/2026

ATENÇÃO: A expedição do documento Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) somente ocorrerá após o recolhimento integral dos valores apresentados
nos campos: Débitos de IPVA, Débitos de Seguro Obrigatório - DPVAT, Débitos de Licenciamento, além de multas obrigatórias, caso existam, através da rede bancária
autorizada. Caso possua débitos de exercícios anteriores, estes poderão ser pagos para regularizar a situação do veículo até o vencimento do licenciamento do exercício
atual.

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 23/04/2026 Hora: 08:45 Página: 1 / 2



Resumo das Multas de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM DIVIDA ATIVA/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
AUTUAÇÕES NOTIFICADAS NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE DEFESA NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Mensagens

Veículo com comunicação de venda, procure o Detran para regularizar a transferência de propriedade.

Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.

Para pagamento, utilize o Guichê de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados: Banco Cooperativo Sicredi, Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB), Banco
Rendimento, Banco Santander ou Banco do Brasil.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu município.

Este histórico indica apenas as ocorrências informadas de forma oficial ao Detran-PR, por autoridade administrativa ou judicial; não serve para fins judiciais e é fornecido de
forma gratuita.

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.

Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Extrato é fornecido gratuitamente.

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 23/04/2026 Hora: 08:45 Página: 2 / 2





Informações do Veículo
Renavam:

0082.400769-7
Chassi:

9C2KC08104R008742
Placa:

ALP-8H68
Marca/Modelo:

HONDA/CG 150 TITAN KS
Município:

RESERVA
Ano de Fabricação/Modelo:

2004 / 2004
Combustível:

GASOLINA
Cor:

PRETA
Categoria:

PARTICULAR
Espécie/Tipo:

PASSAGEIRO / MOTOCICLETA
Situação do Veículo:

VIGENTE (EM CIRCULACAO)
Restrição à Venda:

NÃO HÁ

IPVA

Discriminação Valor (R$)
IPVA/2021 148,33

IPVA/2020 151,14

IPVA ANTERIOR(ES)
EM DIVIDA ATIVA/2024

156,57

IPVA ANTERIOR(ES)
EM DIVIDA ATIVA/2023

189,46

IPVA ANTERIOR(ES)
EM DIVIDA ATIVA/2022

172,91

Total dos Débitos 818,41

Seguro Obrigatório - DPVAT

NÃO HÁ DEBITOS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

Licenciamento Anual

Discriminação Valor (R$)
TAXA DE LICENCIAMENTO ANTERIOR(ES) 378,44

TAXA DE LICENCIAMENTO 2026 94,61

Vencimento em 30/10/2026

ATENÇÃO: A expedição do documento Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) somente ocorrerá após o recolhimento integral dos valores apresentados
nos campos: Débitos de IPVA, Débitos de Seguro Obrigatório - DPVAT, Débitos de Licenciamento, além de multas obrigatórias, caso existam, através da rede bancária
autorizada. Caso possua débitos de exercícios anteriores, estes poderão ser pagos para regularizar a situação do veículo até o vencimento do licenciamento do exercício
atual.
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Resumo das Multas de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM DIVIDA ATIVA/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS 12 R$ 6.690,62

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total R$ 6.690,62

Discriminação das Multas de Trânsito

Departamento de Trânsito do Paraná

Auto: 116100F002295432 Situação: DETRAN
Data: 29/07/2019 Hora: 14:17 Data Vencimento: 25/11/2019
Infração: 69201 - Deixar de efetuar registro do veículo em 30 dias, qdo for transf a propriedade - 233 c/c 123,I CTB
Local: RUA LEONCIO MIRO ROCHA , 522 - - Valor: R$ 311,78

POLICIA RODOV. FEDERAL

Auto: 000100T192693457 Situação: Imposto
Data: 27/10/2019 Hora: 16:45 Data Vencimento: 19/05/2021
Infração: 65992 - Conduzir o veículo registrado que não esteja devidamente licenciado - Art 230, V do CTB
Local: BR-376 KM-398 UF-PR - - Valor: R$ 456,78

Auto: 000100T191911232 Situação: Imposto
Data: 27/10/2019 Hora: 16:45 Data Vencimento: 19/05/2021
Infração: 59670 - Ultrapassar pela contramão linha de divisão de fluxos opostos, contínua amarela - Art 203, V do CTB
Local: BR-376 KM-398 UF-PR - - Valor: R$ 2.283,93

Auto: 000100T192736485 Situação: Imposto
Data: 27/10/2019 Hora: 16:45 Data Vencimento: 19/05/2021
Infração: 50100 - Dirigir veículo sem possuir CNH/PPD/ACC - Art 162, I do CTB
Local: BR-376 KM-398 UF-PR - - Valor: R$ 1.370,37

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Auto: 277770M000158041 Situação: DETRAN
Data: 07/07/2024 Hora: 18:04 Data Vencimento: 07/11/2024
Infração: 74630 - Transitar veloc sup máx permitida em mais de 20% até 50% - Art 218, II do CTB
Local: RUA DOUTOR EUGENIO JOSE BOCCHI, OPOSTO AO NR 645 - CENTRO/BAIRRO -
FAIXA 1 - -

Valor: R$ 231,87

Auto: 277770M000159102 Situação: DETRAN
Data: 14/07/2024 Hora: 15:43 Data Vencimento: 07/11/2024
Infração: 74710 - Transitar veloc sup máx permitida em mais de 50% - Art 218 III do CTB
Local: AVENIDA GENERAL ALDO BONDE, OPOSTO N R 274 - BAIRRO/CENTRO - FAIXA 1 - - Valor: R$ 1.045,67

Auto: 277770M000159983 Situação: DETRAN
Data: 19/07/2024 Hora: 21:07 Data Vencimento: 18/11/2024
Infração: 74550 - Transitar veloc sup máx permitida em até 20% - Art 218, I do CTB
Local: AV. MELVIN JONES, OPOSTO AO 381 (SABARA\STA PAULA) - SABARA/STA PAULA -
FAIXA 1 - -

Valor: R$ 154,59
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Auto: 277770M000162301 Situação: DETRAN
Data: 01/08/2024 Hora: 21:23 Data Vencimento: 28/11/2024
Infração: 74550 - Transitar veloc sup máx permitida em até 20% - Art 218, I do CTB
Local: AV. MELVIN JONES, OPOSTO AO 381 (SABARA\STA PAULA) - SABARA/STA PAULA -
FAIXA 1 - -

Valor: R$ 154,59

Auto: 277770M000169243 Situação: DETRAN
Data: 07/09/2024 Hora: 20:46 Data Vencimento: 20/01/2025
Infração: 74550 - Transitar veloc sup máx permitida em até 20% - Art 218, I do CTB
Local: AV. MELVIN JONES, OPOSTO AO 381 (SABARA\STA PAULA) - SABARA/STA PAULA -
FAIXA 1 - -

Valor: R$ 152,06

Auto: 277770M000173529 Situação: DETRAN
Data: 29/09/2024 Hora: 14:17 Data Vencimento: 27/01/2025
Infração: 74550 - Transitar veloc sup máx permitida em até 20% - Art 218, I do CTB
Local: AVENIDA GENERAL ALDO BONDE, NR 184 - CENTRO/BAIRRO - FAIXA 1 - - Valor: R$ 152,06

Auto: 277770M000175861 Situação: DETRAN
Data: 11/10/2024 Hora: 17:47 Data Vencimento: 10/02/2025
Infração: 74630 - Transitar veloc sup máx permitida em mais de 20% até 50% - Art 218, II do CTB
Local: AV. MELVIN JONES, 650 (STA PAULA\SABARA) - STA PAULA/SABARA - FAIXA 1 - - Valor: R$ 226,15

Auto: 277770M000175961 Situação: DETRAN
Data: 12/10/2024 Hora: 10:09 Data Vencimento: 10/02/2025
Infração: 74550 - Transitar veloc sup máx permitida em até 20% - Art 218, I do CTB
Local: AV. MELVIN JONES, 650 (STA PAULA\SABARA) - STA PAULA/SABARA - FAIXA 1 - - Valor: R$ 150,77
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Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
AUTUAÇÕES NOTIFICADAS NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE DEFESA NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Mensagens

Qualquer informação sobre Multas de Trânsito lançada no Extrato de Débitos deverá ser obtida junto ao órgão de competência pela mesma.

Conforme artigo 284 do CTB, é concedido 20% de desconto no pagamento das multas até a data de vencimento.

Informações sobre valores de multas em Execução Judicial/Sob Júdice deverão ser obtidas junto ao órgão de competência da mesma.

Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.

Para pagamento, utilize o Guichê de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados: Banco Cooperativo Sicredi, Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB), Banco
Rendimento, Banco Santander ou Banco do Brasil.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu município.

Este histórico indica apenas as ocorrências informadas de forma oficial ao Detran-PR, por autoridade administrativa ou judicial; não serve para fins judiciais e é fornecido de
forma gratuita.

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.

Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Extrato é fornecido gratuitamente.
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